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       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 

 
Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o Conselho de 

Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 

 

FUTEBOL 11 

PROCESSOS DISCIPLINARES DECIDIDOS 

 

26/DISC.- Jogo J.R.C. Perelhal/ A.C.D. Águias Alvite, da Taça da A.F. Braga – Juvenis, do dia 10 de 

Novembro de 2018. 

1 – Considerar a A.C.D. Águias Alvite, incurso no art.º49º do Regulamento disciplinar, aplicando-se-lhe as 

seguintes penas: 

a) Derrota por 3 – 0; 

b) Multa de 50 euros; 

c) Pagamento de 25 euros a título de Imposto de Justiça. 
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24/DISC.- Jogo F.C. Prazins Corvite/ “Aldeia do Desporto”, do C.D. Benjamins, do dia 11 de Novembro de 

2018. 

1 – Considerar o F.C. Prazins Corvite, incurso no art.º49º do Regulamento disciplinar, aplicando-se-lhe as 

seguintes penas: 

a) Derrota por 3 – 0; 

b) Multa de 50 euros; 

c) Pagamento de 25 euros a título de Imposto de Justiça. 

 

OUTRAS DECISÕES 

 

Jogo A.C.S.S Pedro Serzedelo/G.D.R. Ribeira do Neiva, do C.D. 1º Divisão – Seniores do dia 08-12-2018. 

 

a) Levantar a suspensão preventiva ao Sr. Jorge Manuel Rodrigues Oliveira, CC.10289695, 

delegado do G.D.R. Ribeira Neiva; 

b) Aplicar a pena de multa de 75 (setenta e cinco) euros e 15 (quinze) dias de suspensão. 

 

DATA: 21 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 



Aplicar a pena de advertência ao Sr. Carlos Filipe Pereira Fonseca, CC. 13396850, Massagista do G.D.C.R 

Fareja, por infração do disposto no artigo 100.1º do Regulamento Disciplinar, no jogo G.D.C.R. Fareja/ 

U.D. Polvoreira a contar para o C.D. 1º Divisão Seniores, realizado no dia 15.12.2018. 

 

           

Revogar a pena de multa de 25 (vinte e cinco) euros ao D. Arco de Baúlhe, inserta no C.O nr.230, de 13 

de Dezembro de 2018. 
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